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Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DPICEWMAIA-A 	 (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, iparecer_d_rComissfle 

lEbriorniãa)rçament-o--e-Finanças-a-sub~la_aditiva  _cle_elérTáfiõ, apresentada 

pelos Deputados Sandra Faraj, Cristiano Araújo, Robério Negreiros, Rafael Prudente 

e Wellington Luiz, ao Projeto de Lei Complementar n° 30, de 2015, de autoria do 

Poder Executivo, que "altera a Lei Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, 

que 'reorganiza e unifica o Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal - 

RPPS/DF' e dá outras providências". 

"Art. 2° (...) V - a avaliação mercadológica dos ativos mencionados no art. 

55 da Lei Complementar n0  769, de 2008, será condicionada ao interesse do 

Iprev/DF pelo valor de venda forçado, definido em laudo a ser emitido por, no 

mínimo, duas empresas de avaliação credenciadas junto a instituições financeiras." 

Trata-se de subemenda aditiva de Plenário s/Rosângela 

Revisora: 3aqueline 

rata-se.de_subemendataditiva-detPlenário-apresentada-ao-SUMitiltixTo—n°1.1  

Ciá1v_otada.pe1ãicomissão-1 

Portanto, tendo em vista o entendimento, por não ferir os princípios jurídicos 

e o ordenamento orçamentário e financeiro e estando a subemenda de acordo com o 
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art. 64 da Lei, o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças é 

favorável à aprovaçan, asubemenda-aditiva.de,plenarid. 

(Apupos na galeria) 

Sra. Presidente, dado o barulho houve um equívoco. Quero esclarecer a 

V.Exa. que se trata do Substitutivo no 2, apresentado por vários Deputados em 

plenário, não do Substitutivo nol.. Então, o nosso parecer é favorável ao Substitutivo 

no 2, apresentado por 23 Deputados. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) - Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Errins'Võt.Effia 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

COparecerrsesta-,aprovado-com-a-presença-de-23-Deputadosri-louV-e-l-voto; 

Caintr_t_ 

Solicito à Relatora, Deputada Luzia de Paula, que emita parecer da Comissão 

de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA (PEN. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sra. Presidente, trata-se de parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei Complementar n° 30, de 2015, de autoria do Poder Executivo, que 

"altera a Lei Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, que 'reorganiza e 
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